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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996

Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014

CNPJ: 04.216.132/0001-06

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº9/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº16 /2026
	( ) COMPRAS
	(  ) SERVIÇOS
	(   ) OBRAS
	(X) OUTROS

	DO OBJETO 
O PRESENTE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO RATEAR AS DESPESAS DO CONSÓRCIO ENTRE OS CONSORCIADOS NOS TERMOS DO ART. 8º DA LEI Nº 11.107/05, INCLUINDO AS TAXAS ADMINISTRATIVAS.

	SECRETARIAS DEMANDANTES
Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social, Habitação e Saneamento.  
Solicitação nº62/2026

	DA CONTRATADA
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Noroeste do Estado - CISA
CNPJ: 02.231.696/0001-92

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dos valores serão efetuados da seguinte maneira:
Item
Especificação
Unid.
Quantidade
Preço Unit. 
Preço Total
1

TRANFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
MES

12,00 

2.030,6983
24.368,38
Total
24.368,38
Os valores utilizados em serviços de consultas simples e especializadas, exames, procedimentos, serão pagos através de Boleto Bancário emitido pela contratada ou Depósito Bancário em nome do consórcio.

	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 75, inciso XI, da Lei Federal nº 14.133 de 1 de Abril de 2021 e alterações posteriores.

	DA JUSTIFICATIVA
JUSTIFICA-SE A CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO PELO PRINCIPIO DA ECONOMICIDADE NAS CONTRATAÇÕES REALIZADAS ATRAVÉS DESTE. JUSTIFICA-SE A MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO POR O MESMO SER CONSÓRCIO PÚBLICO FACULTANDO SUA CONTRATAÇÃO PELO ARTIGO 75, INCISO XI DA LEI FEDEREAL º14.133 DE 01 DE ABRIL DE 2021.

	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA

Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto/Atividade
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.017.3171.70
500
1049/2026
Manutenção e Investimentos das Atividades da Farmá


	DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas fundamentações relatadas e levando-se em consideração a necessidade da prestação dos serviços ora relatados e conforme os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico Municipal, com a fundamentação legal no art. 75, inciso XI, da Lei Federal nº 14.133 de 1 de Abril de 2021 e alterações posteriores aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Boa Vista do Cadeado RS, 29 de Janeiro de 2026.
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